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DECISÃO 

 

Transitado em Julgado, ultrapassou o prazo para o pagamento sem que o Requerido, 

devidamente ciente, realizasse o devido pagamento ou justificasse a ausência do mesmo. 

Destarte: 

I – Determino a SUSPENSÃO da equipe São Raimundo Esporte Clube de qualquer competição, 

seja em âmbito nacional ou regional, até o cumprimento integral da decisão proferida nestes autos ou 

posterior deliberação, ficando impedidos, inclusive, dentro outros atos, de registrar/inscrever atletas e 

participar de reuniões junto às entidades desportivas ate o pagamento. 

II – Determino, ainda, seja NOTIFICADA a FEDERAÇÃO AMAZONENSE DE FUTEBOL – 

FAFAMAZONAS acerca da presente decisão, para seu devido cumprimento. 
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